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PORTARIA Nº 044 DE 01 DE JUNHO DE 2022.
DISPÕE  SOBRE  A  CESSÃO  DE  SERVIDORA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN, Estado do Rio Grande do
Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  confere  os  termos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Antônio/RN.
 
 
RESOLVE:
 
Art.1o – Fica cedida a Senhora MILENA SOARES DE OLIVEIRA
SILVA,  servidora  pública  deste  Poder  Legislativo  portadora  da
matricula nº  050011,  para prestar serviço junto ao Tribunal  de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, lotado junto a Secretaria
da Vara Única da Comarca de Santo Antônio/RN, nos moldes do
Convênio nº 014/2017.
Art.2o – A cessão tem efeitos a partir do dia 01 junho de 2022 até o
dia 31 de maio de 2024, podendo a Mesa Diretora,  a qualquer
tempo, reavaliar o processo de cessão.
 Art.3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se,
Registre-se
e Cumpra-se.
 
Gabinete  do  Presidente,  Santo  Antônio/RN,  em 01 de  junho de
2022.
 
 
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR
Vereador Presidente
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